ANTEPROJETO DE LEI Nº 01, DE 06 DE JULHO DE 2015
“Estabelece horário de carga e descarga de numerários nas agências bancárias ou similares do município de Dois Irmãos/RS e dá outras providências.”


Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito municipal, que a carga e descarga de numerários junto às agências bancárias ou similares por empresas que operam veículos denominados carros-fortes deverá ser realizada até dez (10) minutos antes do horário de início do atendimento externo para a descarga e a partir de quinze (15) minutos após o horário de atendimento externo para a carga.

Art. 2º O não cumprimento desta lei por parte das empresas que operam veículos denominados carros-fortes sujeitará as mesmas ao pagamento de multa de uma (1) BCM, sendo que, em caso de reincidência, o valor da multa triplicará.


Art. 3º Caberá às agências bancárias ou similares do município de Dois Irmãos informarem às empresas que operam veículos denominados carros-fortes com quem mantém contrato sobre o conteúdo desta lei.
Art. 4º As empresas que operam veículos denominados carros-fortes referidos no art. 1º terão o prazo de trinta (30) dias, a contar da publicação desta Lei, para adaptar-se às suas disposições.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 06 de julho de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição pretende disciplinar a questão envolvendo a carga e descarga de valores junto às instituições bancárias e similares por empresas que operam com veículos do tipo carros-forte, a fim de que não o façam em horário coincidente com o período de atendimento externo dos bancos e afins, evitando que eventuais assaltos e ataques aos veículos dentro da cidade ocorram em momentos de grande movimento de clientes.

Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reitero votos de apreço e consideração.
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